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PPEGÃC' ELETRON!CO SE-PE003/2022 
ANEXO E 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$761.616,00 

DFSCRIÇÃO (INt) QUANTIDADE VAI OR LJNIT VALOR 
AI 

Ar Condicionado Sp!it CICLO FRIO 18000 btus Classe A 
- 220V, com controle remoto - garantia mínima: 01 ano UND 172 R$3.778,33 R$649.87276 

JVAPORADORA(CONDENSADORAICOMPRESSOR) 
SERVIÇO DE INSTALAÇAO com fornecimento de todos 
os materiais, acessórios e deslocamento às unidades deSERVIÇO 172 R$64967 R$111.743,24 
tIbIlIU Sltuãüãs IdS IVt.dUUU, UItI11U, C tlCUCUt) 

Munici.io de Nova Russas - Ce, em anexo 

01,51 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1—DO OBJETO: 

1.1 - O presente termo tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

AR-CONDICIONADO, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDA 

N2  202102674-5 E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL/FUNDEB DO MUNICÍPIO DE 

NOVA RUSSAS. 

2— DA JUSTIFICATIVA,,  

2.1 - Justifica-se a aquisição e contratação dos serviços descritos, pela 

necessidade de propiciar melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de 

trabalho nas Unidades Escolares da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

NOVA RUSSAS, visando o bom andamento e funcionamento das Unidades de Ensino, 

proporcionando conforto aos alunos, melhor eficiência no ensino-aprendizagem dos 

alunos e qualidade de trabalho para os profissionais da Educação do Município de 

Nova Russas. 

2.2 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos 

de forma objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços 

comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1, da Lei 

10.520 de 17 de junho de 2002. 

3— DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS,  

3.1 - Descrição do item e quantitativo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

8439 - AR CONDICIONADO SPLIT CICLO FRIO 18000 BTUS 

CLASSE A - 220V COM CONTROLE REMOTO - GARANTIA 
1 MÍNIMA: 01 ANO UNIDADE 172,00 

(EVAPORADORA/CONDENSADORA/COMPRESSOR). 

8440 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS, ACESSÓRIOS E DESLOCAMENTO Às 

2 UNIDADES DE ENSINO SITUADAS NAS LOCALIDADES, SERVIÇO 172,00 

DISTRITOS E SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, EM 
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ANEXO. 

4- DAS GARANTIAS £ ASSISTÊNCIA TCNlCA 

4.1-No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos itens fornecidos 

deverão ser prontamente corrigidos pela empresa vencedora e contratada. Nesses 

casos, os componentes ou peças dos equipamentos, deverão ser substituídos por 

novos e originais, sem ônus para a Contratante; 

4.2-Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados 

relatórios com informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e 

falhas eventualmente observadas no equipamento; 

4.3-No decorrer da garantia, será de responsabilidade da empresa vencedora e 

posterior contratada, o custeio com transporte e guarda; 

4.4-A garantia do serviço ou de peças substituídas dos equipamentos licitados será 

de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de recebimento do item 

consertado; 

4.5-A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita dos equipamentos 
licitados até o final da garantia; 

4.6-0 prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da 

abertura do chamado via telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 

(quarenta e oito) horas, salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pela 

Contratante; 

4.7-A assistência técnica deverá ocorrer no focal onde estiverem os equipamentos 

licitados. Caso não seja possível, a sua remoção se dará sem qualquer ônus para a 

Contratante, mediante substituição do equipamento por outro equivalente ou de 

melhor qualidade durante o período de conserto dos equipamentos licitados 

substituídos; 

4.8-0 prazo máximo para a substituição dos equipamentos licitados ou conserto dos 

serviços executados, que não atenderem ao Edital e seus Anexos, será de 10 (dez) 

dias, contados da data de recebimento pela Contratada de ofício solicitando 

reparação de irregularidades enviado pela Contratante. Decorrido esse prazo e não 

havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis; 

4.9-5e a Contratada, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo 

de até 10 (dez) dias, acima citado será computado para fins de apuração de eventual 

aplicação de multa moratória; 
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4.10-Os itens licitados deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano para os itens 

cotados; 

4.11-Deverá ser disponibálizada rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do 

Ceará, para os itens licitados a serem adquiridos; 

4.12-A empresa fornecedora dos itens será responsável pela substituição, troca ou 

reposição dos produtos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, 

avaria ou incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência; 

4.13-Os produtos entregues deverão ser novos e sem uso. 

4.14-A Contratada deverá apresentar as seguintes qualificações: 

° O Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) da empresa 

participante deverá conter VENDAS, INSTALAÇÕES EM AR CONDICIONADO; 

Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) em plena validade que conste seus responsáveis 

técnicos; 
° Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente 

compatível em características, com o objeto acima mencionado, 

demonstrando através de atestado de capacidade técnica que conste seu 

responsável técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado por entidade profissional competente 

(CREA) e outros, comprovando que a empresa tenha experiência em relação 

ao objeto licitado. 

4.15-A Contratada terá que fazer visita em todos os locais de instalação 

acompanhado de um funcionário que será designado pela Prefeitura Municipal de 

Nova Russas- CE. 

a) A visita técnica deverá ser agendada, por email, e será feita até 3(três) dias úteis 
anterior à licitação. 

b)A visita técnica deverá ser agendada através do e-mail: semecnr@gmail.com  
informando o número do Processo. 

C) Este documento deverá ser apresentado em uma via, no momento da visita, 

ao servidor da Prefeitura Municipal de Nova Russas ou ao representante designado, 

que após a realização da mesma, o atestado através de assinatura e carimbo 

d) Este documento deverá ser anexado e entregue junto com a documentação de 
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habilitação. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÃO: 

5.1 - As especificações técnicas mínimas relacionadas neste termo deverão ser 

atendidas em sua íntegra quando da apresentação da proposta. 

5.2 - Todos os materiais/equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, 

estar em linha de produção e fabricação, com a embalagem original de fábrica 

lacrada, sendo que, em hipótese alguma, serão aceitos equipamentos 

recondicionados ou já utilizados anteriormente. 

5.3 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios 

necessários à sua perfeita ativação e funcionamento. 

5.4 - Todos os componentes do equipamento deverão ser compatíveis entre si, 

com o conjunto do equipamento e com suas funcionalidades, sem a utilização de 

adaptadores, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas 

adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados 

ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam 

fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

5.5 - Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no 

funcionamento do equipamento fora das especificações técnicas recomendadas pelo 

fabricante do equipamento ou dos seus componentes. 

5.6 - Não serão aceitos protótipos de equipamentos nem inacabados. 

5.7 - Nenhum componente dos itens especificados poderão apresentar qualquer 

conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de 

projeto da parte do fabricante ou do montador/Integrador. 

5.6 - Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, que sofreram 

transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para atender 

as exigências deste termo. 

5.9 - Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo 

vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, 

enfim, provenientes de reutilização de material já empregado. 

5_10 - Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no 

Brasil, no que trata à tensão de entrada, serão consideradas atendidas por qualquer 

valor entre 200 e 220V, inclusive as exigências de 220V. 

í-_ -) 
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5.11 - Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou 

desgaste anormal dos equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e 

substituir as peças que se fizerem necessárias sem ônus. 

5.12 - A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos 

em geral, os manuais de serviço e de operação, ambos em português ou 

acompanhado de tradução. 

5.13 - Os materiais/equipamentos deverão estar em conformidade com as normas 

regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

5.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela entrega dos equipamentos, 

objeto deste termo, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 

no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

Contratante e a terceiros. 

6-DA ENTREGA, INSTALAÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO; 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - Os serviços e materiais/equipamentos deverão ser entregues em 

conformidade com as especificações estabelecidas no anexo 01. (um) parte 

integrante deste termo de referência. 

6.1 .2 - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, 

contados da data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de 

Fornecimento a ser emitida pela administração. 

6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 

que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega dos 

materiais/equipamentos, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 

estipulado no Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) 

pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de 

entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de 

acordo com as especificações estabelecidas no presente termo, bem como na 

proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na 

não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 



indenização por parte akadimpIente. 

c. 

6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 

na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo 

com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento 

do mesmo. 

6.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 

quando formulados até o prazo limite estabelecido neste termo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que 

se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada 

para as devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitiva somente 

poderá ser emitido após a referida correção. 

6.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou 

definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira, nos horários de 08:00hs às 

14:00hs. 

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos 

materiais/equipamentos em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6.2.7- Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do 
órgão contratante. 

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis do registro da ocorrência. 

  

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que 

vier a ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a 
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Contratada às sanções têvistas. 

6.3 - Quanto a instalação: 

6.3.1 - A empresa vencedora da certame possuirá o prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da entrega dos equipamentos, para promover sua completa 

instalação, para que os equipamentos estejam em perfeitas condições de uso ao 

final desse prazo. 

6.3.2 - A instalação dos equipamentos compreende a realização das obras de 

natureza civil, elétrica e hidráulica necessárias à instalação e ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos. 

6.3.3 - A instalação dos equipamentos compreende, ainda, o fornecimento de 

todos os materiais necessários para a perfeita instalação dos equipamentos, tais 

como, fios, cabos, mangueiras, suportes, parafusos, buchas, tomadas, disjuntores, 

etc. 

6.3.4 - A CONTRATADA fornecerá garantia em relação aos serviços prestados para 

instalação dos equipamentos de ar-condicionado objeto do presente certame, de, 

no mínimo, 01 (um) ano de duração. 

6.3.5 - A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, de todo o material 

de consumo instrumental, equipamentos de proteção - EPI's, ferramentas e demais 

aparelhagens necessárias para a execução dos serviços. 

6.3.6 - A Contratada se responsabilizará pelo deslocamento e Instalação em todas 

as Unidades de Ensino do Município de Nova Russas-CE. 

6.4 - O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma FRACIONADA, 

DURANTE O PRAZO DE CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, pela Unidade Gestora interessada, 

constando a data e quantidade de produtos a serem entregues. 

7— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se 

devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora 

classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos 

discriminados no despacho em anexo. 
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8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento 

da documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do 

fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte 

documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo 

ordenador de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo 

recebimento do objeto deste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N. 

12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o 

mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento 
ficará suspenso até sua execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

9— DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

presente termo. 

_I~C/ 



9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos 

ou supressões limitadas ao estabelecido no §iQ,  do art. 65, da Lei Federal n2  

8.666/1993, tomando-se por base õvalor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 

podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 

fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham 

a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 

obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 

execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a 

ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 

condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 

prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando 

o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira 

e umidade, sendo que, nos casos das embalagens apresentarem violação de 

qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de 

análise/recebimento. 

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções 

específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as 

condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de 

armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, 

se for o caso. 

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela 

Unidade devem ser consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a 

proteção durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 
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9.12 - Não permitira Utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, 

um preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que 

for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de 

endereço ou telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 

9.15- Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em 

hipótese alguma, produtos de marca diversa. 

10— DAS RESPQNSABIUDADES DO ~TRATANTE. 

10.1 - Solicitara  execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem 

de Compra / Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 

estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade 

competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que 

atenderá ou justificará de imediato. 

10.4- Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

10.5- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 

10.6- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitw acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do 

CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

10.8— Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo. 
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10.9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados  

pelos empregados da CONTRATADA. 

10.10— Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.11— Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita 
pelo Setor de Almoxarifado. 

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos 

materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

11- DO REAJUSTE E DO REEQUIUBRIO ECONÔMICO-FlNANCElRO 

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice econômico do INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.1.4- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

11.1.7- 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar 

analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente 

justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de 

sua viabilidade e/ou necessidade. 

12-DO CONTROLE DA EXECUÇÃO; 

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo com o 

estabelecido no art. 67, da Lei Federal n2  8.666/1993, a ser informado e designado 

para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabil idade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor 

designado, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 

fiel e correta entrega para fins de pagamento. 

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 

material que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja 

comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, 

determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação. 

13— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 



13.1 - O prazo de vigência contratual será até 31 de dezembro de 2022, contado a 

partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 

61, da Lei Federal n9 8.666/1993. 

13.2 - O prazo de vigência podará ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 

57 da Lei Federal n 8.666/1993, alterada e consolidada. 

14— DA GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 

respectiva Pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua 

plenitude a ação de que trata a Lei n 8.666/93, alterada e consolidada. 

15— DO VALOR ESTIMADO; 

15.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo 

de atividade do objeto deste termo. 

16- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS; 

16.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, em caso de risco Iminente, como forma de prevenir a ocorrência de 

dano de difícil ou impossível reparação. 

Município de Nova Russas-CE, 07 de março de 2022. 

JOSÉ AMILTON GOMES MART1NS 

ORDENADOR DE DESPESAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

José Amilton Gemes Maitins 
Secretário de E ' 
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ANEXOi 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DE NOVA RUSSAS-CE 

RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS 

UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO DISTÂNCIA 
MÉDIA (KM) 

CEI PROFESSORA FRANCISCA DAS RUA HERMENEGILDO MARTINS, S/N, - 
GRAÇAS MESQUITA BAIRRO PATRONATO. 

ESCOLA MUNICIPAL 11 DE AV. JOÃO GREGÓRIO TIMBÓ, N2 611, - 
NOVEMBRO BAIRRO UNIVERSIDADE, 

CRECHE CHAPEUZINHO VERMELHO RUA HERMENEGILDO MARTINS, S/N, - 
BAIRRO PATRONATO. 

CRECHE FRANCISCO ALVES DA RUA NAPOLEÃO RIBEIRO TORRES, S/N, - 
SILVA BAIRRO COELCE. 

CRECHE JOSÉ ODETE RUA MARIA DO SOCORRO ABREU, S/N, - 
BAIRRO SÃO FRANCISCO. 

CRECHE MARIA ROSA DA RUA BARTOLOMEU ARAÚJO, S/N, - 
CONCEIÇÃO BAIRRO .JOVINÃO. 

CRECHE TAMARINDO RUA FRANCISCO LOPES, S/N, BAIRRO - 
SUBESTAÇÃO. 

CRECHE VICENTE PAU LINO RUA SEBASTIÃO FERREIRA MOURA, S/N, - 
BAIRRO TIMBAÚBA. 

ESCOLA MUNICIPAL CORNÉLIO RUA CORNÉLIO ROSA, N2 296, BAIRRO - 
ROSA BOA VISTA. 

ESCOLA MUNICIPAL OLMIR RUA 10, S/N, BAIRRO PANTANAL. - 
MENDES GUEDES 

ESCOLA MUNICIPAL ZILMAR RUA NAPOLEÃO MOURA, NQ 479, - 
MENDES MARTINS BAIRRO SÃO FRANCISCO. 

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ SANTOS RUA ANTÔNIO CARLOS, S/N, BAIRRO - 
MOURÃO VERMELHO. 

ESCOLA MUNICIPAL SÃO AVENIDA FRANCISCO LOPES, S/N, - 
FRANCISCO BAIRRO SUBESTAÇÃO.

- 
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ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ  RUA JOÃO PAULINO, N9 182, BAIRRO 

TIM BAÚ BÁ. 

RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO LOCALiZADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 

NOVA RUSSAS COM DISTÂNCIA MÉDIA DE 10 KM. 

UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO DISTÂNCIA 
MÉDIA (KM) 

CRECHE ALEGRIA DO SABER LOCALIDADE DE SÍTIO NOVO 10 KM 

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO LOCALIDADE DE MURINGUE. 10 KM 
GONÇALVES DE SOUSA 

RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO LOCALiZADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
NOVA RUSSAS COM DISTÂNCIA MÉDIA DE 20 KM. 

UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO DISTANCIA 
MÉDIA (1(M) 

CRECHE JOSÉ VIEIRA LOCALIDADE DE MIGUEL ANTONIO. 20 KM 

CRECHE LAURENTINA GONÇALVES LOCALIDADE DE LAGOA DE SÃO PEDRO. 20 KM 
DE FREITAS 

CRECHE MARIA ANA DOS SANTOS LOCALIDADE DE ESPACINHA. 20 KM 

CRECHE MARIA AUXILIADORA LOCALIDADE DE NOVA BETÂNIA. 20 KM 
ALVES DE ALENCAR 

CRECHE SÃO FRANCISCO DE ASSIS LOCALIDADE DE CANINDEZINHO. 20 KM 

CRECHE SONHO FELIZ LOCALIDADE DE PEREIROS. 20 KM 

ESCOLA MUNICIPAL AQUILES LOCALIDADE DE LAJEDO GRANDE. 20 KM 
RODRIGUES MACEDO 

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO LOCALIDADE DE MIGUEL ANTONIO 20 KM 
VIEIRA DA SILVA 

ESCOLA MUNICIPAL GILDO LOCALIDADE DE NOVA BETÂNIA 20 KM 
MARTINS 

ESCOLA MUNICIPAL MANUELA DO LOCALIDADE DE LAGOA DE SÃO PEDRO 20 KM 
NASCIMENTO FREITAS 
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ESCOLA MUNICIPAL MARIANO LOCALIDADE DE CANINDEZINI-40. 20 KM 
RODRIGUES DA COSTA 

ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ANDRÉ LOCALIDADE DE NOVA BETÂNIA. 20 KM 
DE MENDONÇA 

RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO LOCALIZADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
NOVA RUSSAS COM DISTANCIA MÉDIA DE 30 KM. 

UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO DISTANCIA 
MÉDIA (KM) 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LOCALIDADE DE BOA ESPERANÇA, 30 KM 
ANIVALDA FEITOZA 

ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIANA LOCALIDADE DE MAJOR SIMPUCIO 30 KM 
CID DE FARIAS 
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PREGÃO ELETRQN!CO SE-PE003/2022 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 
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OBJETO: Aquisição de equipamentos de ar-condicionado modelo split, de acordo com 
as especificações mínimas indicadas neste termo, e instalação desses equipamentos 
nas escolas municipais. Conforme o termo de compromisso de emenda N2  202102674-
5 em anexo, para atender as necessidades da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 
Município de Nova Russas Ceará, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo 1 do Edital. 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
f._. 
%U1Ld). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 

01 

02 

Total R$: 
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ANEXO III 
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DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
flUP; em cumprimento ao estabelecido na lei nQ 9.R54. de 27/10/1999. publicada no 1)011 de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo iicitatório, junto a Prefeitura Munícipai de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

de __. 20 

DECLARANTE 

. 



ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

14 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N 
com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 62.200- 

- 'r' * T'b 1 ,4 r%" .. ------------------------ - 1 ( . - 
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Secretário(a), Sr(a) • doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

inscrita no CNP] N2  
telefone: , por seu representante legal, Sr. , CPF N2  
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N . na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  SE-PEO03/2022, em conformidade com a Lei N. 8.666/93 e suas alterações com 
os termos da Lei N2  10.20/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

e-mail: 

1 CI,ÁIJSIII.A TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ( ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de NOVA RUSSAS/CE — órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria de Educação. 

 

 

 

 

1 Valor 
Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

Valor Global R$ 

F21 
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CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
La e-' ......... 1..... - ...... ..........(1• ...........r. .............s_ a. - 
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assinatura e vigorará até - de de  

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
MrnicipiJ de . Dotaçn Orç. entria Fleniento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de NOVA RUSSAS/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de , e fazer a instalação 
conforme prazo estipulado no Termo de Referência, observando rigorosamente as especificações 
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução cio contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
12  do art. 65 da Lei N2. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 

nnn,.f. I es es. .-.1 ,... es.. es..eS..V., ..1 .4., ,1 ., •. ,. •e.*. Ç .,.,.. es..,sn ei es ei .s nonr,,r es ei es resntr-, Fe-. jjtts )5.L tt.J A5.. s4ttL4t4¼.* aanas &*Att.isafl%3.... V %..L k&&¼..C*I 4fl .fl..IayC4J .4J ..J1lSL CAU. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de t etei eia.id e, diuua; 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
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t  
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÔES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N2. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
Prejuízo de aplicação das seguinies inuilas e das deiiiais coininações legais: 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
0 fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n°. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as'nprmas 

1 

(III os Drecos registrados 



8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
flSM 

8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N2. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N2. 8.666 /93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2.8.666/93. 
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. fiscais, e• 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
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10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N , especialmente designado pela SECRETARIA DE . de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N2. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2Q do art. 55 da Lei N. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, de de  

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ Na.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N2.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN 

2. CPFN2 

. 



3,1  Nova Russas  

PREGÃO ELETRON!CO SE-PE003/2022 
ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1 ITEM DFSCRICÂÚ tINI) ÓUANTIDADF VAI OR LJNIT VALOR 
IUIAL 

Ar Condicionado Split CICLO FRIO 18000 btus Classe A 
1 - 220V, com controle remoto - garanta mínima: 01 ano UND 172 R$3.778,33 R$649.872,76 

(EVAPORADORNCONDENSADORAICOMPRESSOR) 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO com fornecimento de todos 

2
os materiais, acessórios e deslocamento às unidades de SERVIÇO

172 R$649,67 R$111.743,24 
IIIII.) SiLuaiãs I IJ.dIIUU, UIUI(U eUt Ut) 
Município de Nova Russas - Ce, em anexo 

R$761.616100 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1— DO OBJETO: 

1.1 - O presente termo tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

AR-CONDICIONADO, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDA 

N2  202102674-5 E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTW/FUNDEB DO MUNICÍPIO DE 

NOVA RUSSAS. 

2— DA JUSTIFICATIVA;  

2.1 - Justifica-se a aquisição e contratação dos serviços descritos, pela 

necessidade de propiciar melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de 

trabalho nas Unidades Escolares da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

NOVA RUSSAS, visando o bom andamento e funcionamento das Unidades de Ensino, 

proporcionando conforto aos alunos, melhor eficiência no ensino-aprendizagem dos 

alunos e qualidade de trabalho para os profissionais da Educação do Município de 

Nova Russas. 

2.2 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos 

de forma objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços 

comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1, da Lei 

10.520 de 17 de junho de 2002. 

3— DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

3.1 - Descrição do item e quantitativo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

8439 - AR CONDICIONADO SPLIT CICLO FRIO 18000 BTUS 

CLASSE A - 220V COM CONTROLE REMOTO - GARANTIA 
1 MÍNIMA: 01 ANO UNIDADE 172,00 

(EVAPORADORA/CONDENSADORA/COMPRESSOR). 

8440 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS, ACESSÓRIOS E DESLOCAMENTO ÀS 

2 UNIDADES DE ENSINO SITUADAS NAS LOCALIDADES, SERVIÇO 172,00 

DISTRITOS E SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, EM - 
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4- DAS GARANTIAS E ASSISTtN CIA TCNlCA 

4.1-No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos itens fornecidos 

deverão ser prontamente corrigidos pela empresa vencedora e contratada. Nesses 

casos, os componentes ou peças dos equipamentos, deverão ser substituídos por 

novos e originais, sem ônus para a Contratante; 

4.2-Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados 

relatórios com informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e 

falhas eventualmente observadas no equipamento; 

4.3-No decorrer da garantia, será de responsabilidade da empresa vencedora e 

posterior contratada, o custeio com transporte e guarda; 

4.4-A garantia do serviço ou de peças substituídas dos equipamentos licitados será 

de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de recebimento do item 

consertado; 

4.5-A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita dos equipamentos 
licitados até o final da garantia; 

4.6-0 prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da 

abertura do chamado via telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 

(quarenta e oito) horas, salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pela 

Contratante; 

4.7-A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiverem os equipamentos 

licitados. Caso não seja possível, a sua remoção se dará sem qualquer ônus para a 

Contratante, mediante substituição do equipamento por outro equivalente ou de 

melhor qualidade durante o período de conserto dos equipamentos licitados 

substituídos; 

4.8-0 prazo máximo para a substituição dos equipamentos licitados OU Conserto dos 

serviços executados, que não atenderem ao Edital e seus Anexos, será de 10 (dez) 

dias, contados da data de recebimento pela Contratada de ofício solicitando 

reparação de irregularidades enviado pela Contratante. Decorrido esse prazo e não 

havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis; 

4.9-5e a Contratada, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo 

de até 10 (dez) dias, acima citado será computado para fins de apuração de eventual 

aplicação de multa moratória; 
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4.10-Os itens licitados deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano para os itens 
cotados; 

4.11-Deverá ser disponibilizada rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do 

Ceará, para os itens licitados a serem adquiridos; 

4.12-A empresa fornecedora dos itens será responsável pela substituição, troca ou 

reposição dos produtos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, 

avaria ou incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência; 

4.13-Os produtos entregues deverão ser novos e sem uso. 

4.14-A Contratada deverá apresentar as seguintes qualificações: 

° O Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) cia empresa 

participante deverá conter VENDAS, INSTALAÇÕES EM AR CONDICIONADO; 

Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) em plena validade que conste seus responsáveis 

técnicos; 
° Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente 

compatível em características, com o objeto acima mencionado, 

demonstrando através de atestado de capacidade técnica que conste seu 

responsável técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado por entidade profissional competente 

(CREA) e outros, comprovando que a empresa tenha experiência em relação 

ao objeto licitado. 

4.15-A Contratada terá que fazer visita em todos os locais de instalação 

acompanhado de um funcionário que será designado pela Prefeitura Municipal de 

Nova Russas- CE. 

a) A visita técnica deverá ser agendada, por email, e será feita até 3(três) dias úteis 
anterior à licitação. 

b)A visita técnica deverá ser agendada através do e-mail: semecnr@gmail.com  
informando o número do Processo. 

C) Este documento deverá ser apresentado em uma via, no momento da visita, 

ao servidor da Prefeitura Municipal de Nova Russas ou ao representante designado, 

que após a realização da mesma, o atestado através de assinatura e carimbo 

d) Este documento deverá ser anexado e entregue junto com a documentação de 
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habilitação. 

5 -DAS CONDIÇÔES DE EXECUCÃO: 

 

 

5.1 - As especificações técnicas mínimas relacionadas neste termo deverão ser 

atendidas em sua íntegra quando da apresentação da proposta. 

5.2 - Todos os materiais/equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, 

estar em linha de produção e fabricação, com a embalagem original de fábrica 

lacrada, sendo que, em hipótese alguma, serão aceitos equipamentos 

recondicionados ou já utilizados anteriormente. 

5.3 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios 

necessários à sua perfeita ativação e funcionamento. 

5.4 - Todos os componentes do equipamento deverão ser compatíveis entre si, 

com o conjunto do equipamento e com suas funcionalidades, sem a utilização de 

adaptadores, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas 

adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados 

ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam 

fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

5.5 - Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no 

funcionamento do equipamento fora das especificações técnicas recomendadas pelo 

fabricante do equipamento ou dos seus componentes. 

5.6 - Não serão aceitos protótipos de equipamentos nem inacabados. 

5.7 - Nenhum componente dos itens especificados poderão apresentar qualquer 

conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de 

projeto da parte do fabricante ou do monta d or/integrador. 

5.6 - Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, que sofreram 

transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para atender 

as exigências deste termo. 

5.9 - Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo 

vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, 

enfim, provenientes de reutilização de material já empregado. 

5.10 - Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no 

Brasil, no que trata à tensão de entrada, serão consideradas atendidas por qualquer 

valor entre 200 e 220V, inclusive as exigências de 220V. 
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5.11 - Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou 

desgaste anormal dos equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e 

substituir as peças que se fizerem r6cessárias sem ônus. 

5.12 - A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos 

em geral, os manuais de serviço e de operação, ambos em português ou 

acompanhado de tradução. 

5.13 - Os materiais/equipamentos deverão estar em conformidade com as normas 

regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

5.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela entrega dos equipamentos, 

objeto deste termo, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 

no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

Contratante e a terceiros. 

6- DA ENTREGA. INSTALAÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - Os serviços e materiais/equipamentos deverão ser entregues em 

conformidade com as especificações estabelecidas no anexo 01 (um) parte 

integrante deste termo de referência. 

6.1 .2 - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, 

contados da data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de 

Fornecimento a ser emitida pela administração. 

6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 

que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega dos 

materiais/equipamentos, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 

estipulado no Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) 

pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de 

entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas no presente termo, bem como na 

proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na 

não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
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indenização por parti amnadimplente. 

6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 

na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo 

com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento 

do mesmo. 

6.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 

quando formulados até o prazo limite estabelecido neste termo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que 

se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada 

para as devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente 

poderá ser emitido após a referida correção. 

6.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou 

definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira, nos horários de 08:00hs às 

14:00hs. 

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos 

materiais/equipamentos em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6.2.7- Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do 
órgão contratante. 

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis do registro da ocorrência 

  

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que 

vier a ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a 
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Contratada às sanções ?-èvistas. 

6.3 - Quanto a instalação: 

6.3.1 - A empresa vencedora do certame possuirá o prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da entrega dos equipamentos, para promover sua completa 

instalação, para que os equipamentos estejam em perfeitas condições de uso ao 

final desse prazo. 

6.3.2 - A instalação dos equipamentos compreende a realização das obras de 

natureza civil, elétrica e hidráulica necessárias à instalação e ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos. 

6.3.3 - A instalação dos equipamentos compreende, ainda, o fornecimento de 

todos os materiais necessários para a perfeita instalação dos equipamentos, tais 

como, fios, cabos, mangueiras, suportes, parafusos, buchas, tomadas, disjuntores, 

etc. 

6.3.4 - A CONTRATADA fornecerá garantia em relação aos serviços prestados para 

instalação dos equipamentos de ar-condicionado objeto do presente certame, de, 

no mínimo, 01 (um) ano de duração. 

6.3.5 - A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, de todo o material 

de consumo instrumental, equipamentos de proteção - EPI's, ferramentas e demais 

aparelhagens necessárias para a execução dos serviços. 

6.3.6 - A Contratada se responsabilizará pelo deslocamento e Instalação em todas 

as Unidades de Ensino do Município de Nova Russas-CE. 

6.4 - O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma FRACIONADA, 

DURANTE O PRAZO DE CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, pela Unidade Gestora interessada, 

constando a data e quantidade de produtos a serem entregues. 

7— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se 

devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora 

classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos 

discriminados no despacho em anexo. 



8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento 

da documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do 

fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte 

documentação; 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo 

ordenador de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo 

recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida peio município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N. 
12.440/2011 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o 

mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento 
ficará suspenso até sua execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

9— DAS RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA 

9.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

presente termo. 
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9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais,-Os percentuais de acréscimos 

ou supressões limitadas ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n9 

8.666/1993, tomando-se por base 5-valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 

podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 

fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham 

a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 

obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de 

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 

execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a 

ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 

condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 

prazo fixado pelo órgão Contratante, contado da sua notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando 

o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira 

e umidade, sendo que, nos casos das embalagens apresentarem violação de 

qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de 

análise/recebimento. 

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções 

específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as 

condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de 

armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, 

se for o caso. 

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela 

Unidade devem ser consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a 

proteção durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 

«1 
 



9.12 - Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, 

um preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que 

for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de 

endereço ou telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 

9.15- Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em 

hipótese alguma, produtos de marca diversa. 

10— DAS RESPONSABIUDADES DO CONTRATANTE; 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem 

de Compra / Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 

estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade 

competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que 

atenderá ou justificará de imediato. 

10.4- Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

10.5- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 

10.6- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

10.8— Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo. 

- 
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10.9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA. 

10.10— Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.11— Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita 
pelo Setor de Almoxarifado. 

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos 

materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

11- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO; 

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice econômico do INPC - índice Nacional de Preços ao 

Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.1.4- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

11.1.7- 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar 

analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente 

justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de 

sua viabilidade e/ou necessidade. 

12- DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo com o 

estabelecido no art. 67, da Lei Federal n9 8.666/1993, a ser informado e designado 

para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor 

designado, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 

fiel e correta entrega para fins de pagamento. 

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 

material que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja 

comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, 

determinar prazo para substituição do item eventualmente tora de especificação. 

13— DO PRAZO DE VIGÉNCIA QO CONTRATO; 
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13.1 - O prazo de vigência contratual será até 31 de dezembro de 2022, contado a 

partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 

61, da Lei Federal n2 8.666/1993. 

 

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 

57 da Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada. 

14— DA GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 

respectiva Pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua 

plenitude a ação de que trata a Lei n 8.666/93, alterada e consolidada. 

15—DO VALOR ESTIMADO 

15.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo 

de atividade do objeto deste termo. 

 

16- DAS MEDIDAS ACAUTELADOUS; 

16.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acautelacioras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de 

dano de difícil ou impossível reparação. 

Município de Nova Russas-CE, 07 de março de 2022. 

JOSÉ AMILTON GOMES MARTINS 

ORDENADOR DE DESPESAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

José Arnilton Gomes Martins 
Secretário de Educ3O 

Pirtri3 N9 03 de 0f01/2021 
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ANEXO 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DE NOVA RUSSAS-CE 

RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS 

UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO DISTÂNCIA 

MÉDIA (KM) 

CEI PROFESSORA FRANCISCA DAS RUA HERMENEGILDO MARTINS, S/N, - 

GRAÇAS MESQUITA BAIRRO PATRONATO. 

ESCOLA MUNICIPAL 11 DE AV. JOÃO GREGÓRIO TIMBÓ, N2 611, - 

NOVEMBRO BAIRRO UNIVERSIDADE, 

CRECHE CHAPEUZINHO VERMELHO RUA HERMENEGILDO MARTINS, S/N, - 

BAIRRO PATRONATO. 

CRECHE FRANCISCO ALVES DA RUA NAPOLEÃO RIBEIRO TORRES, S/N, - 

SILVA BAIRRO COELCE. 

CRECHE JOSÉ ODETE RUA MARIA DO SOCORRO ABREU, S/N, - 

BAIRRO SÃO FRANCISCO. 

CRECHE MARIA ROSA DA RUA BARTOLOMEU ARAÚJO, S/N, - 

CONCEIÇÃO BAIRRO JOVINAO. 

CRECHE TAMARINDO RUA FRANCISCO LOPES, S/N, BAIRRO - 

SUBESTAÇÃO. 

CRECHE VICENTE PAULINO RUA SEBASTIÃO FERREIRA MOURA, S/N, - 

BAIRRO TIMBAÚBA. 

ESCOLA MUNICIPAL CORNÉLIO RUA CORNÉLIO ROSA, N2 296, BAIRRO - 

ROSA BOA VISTA. 

ESCOLA MUNICIPAL OLMIR RUA 10, S/N, BAIRRO PANTANAL. - 

MENDES GUEDES 

ESCOLA MUNICIPAL ZILMAR RUA NAPOLEÃO MOURA, N2 479, - 

MENDES MARTINS BAIRRO SÃO FRANCISCO. 

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ SANTOS RUA ANTÔNIO CARLOS, S/N, BAIRRO - 

MOURÃO VERMELHO. 

ESCOLA MUNICIPAL SÃO AVENIDA FRANCISCO LOPES, S/N, - 

FRANCISCO BAIRRO SUBESTAÇÃO. 
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ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ 

c--...-ir . 

RUA JOÃO PAULINO, N2  182, BAIRRO 
TIMBAÚ BA. 
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RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO LOCALIZADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
NOVA RUSSAS COM DISTÂNCIA MÉDIA DE 10 KM. 

UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO DISTÂNCIA 
MÉDIA (1(M) 

CRECHE ALEGRIA DO SABER LOCALIDADE DE SÍTIO NOVO 10 KM 

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO LOCALIDADE DE MURINGUE. 10 KM 
GONÇALVES DE SOUSA 

RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO LOCALIZADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
NOVA RUSSAS COM DISTÂNCIA MÉDIA DE 20 KM. 

UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO DISTÂNCIA 
MÉDIA (KM) 

CRECHE JOSÉ VIEIRA LOCALIDADE DE MIGUEL ANTONIO. 20 KM 

CRECHE LAURENTINA GONÇALVES LOCALIDADE DE LAGOA DE SÃO PEDRO. 20 KM 
DE FREITAS 

CRECHE MARIA ANA DOS SANTOS LOCALIDADE DE ESPACINHA. 20 KM 

CRECHE MARIA AUXILIADORA LOCALIDADE DE NOVA BETÂNIA. 20 KM 
ALVES DE ALENCAR 

CRECHE SÃO FRANCISCO DE ASSIS LOCALIDADE DE CANINDEZINHO. 20 KM 

CRECHE SONHO FELIZ LOCALIDADE DE PEREIROS. 20 KM 

ESCOLA MUNICIPAL AQUILES LOCALIDADE DE LAJEDO GRANDE. 20 KM 
RODRIGUES MACEDO 

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO LOCALIDADE DE MIGUEL ANTONIO 20 KM 
VIEIRA DA SILVA 

ESCOLA MUNICIPAL GILDO LOCALIDADE DE NOVA BETÂNIA 20 KM 
MARTINS 

ESCOLA MUNICIPAL MANUELA DO LOCALIDADE DE LAGOA DE SÃO PEDRO 20 KM 
NASCIMENTO FREITAS 
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ESCOLA MUNICIPAL MARIANO LOCALIDADE DE CANINDEZINHO. 20 KM 
RODRIGUES DA COSTA 

ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ANDRÉ LOCALIDADE DE NOVA BETÂNIA. 20 KM 
DE MENDONÇA 

UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO DISTÂNCIA 
MÉDIA (KM) 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LOCALIDADE DE BOA ESPERANÇA. 30 KM 
ANIVALDA FEITOZA 

ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIANA LOCALIDADE DE MAJOR SIMPUCIO 30 KM 
CID DE FARIAS 

RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO LOCALIZADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
NOVA RUSSAS COM DISTÂNCIA MÉDIA DE 30 KM. 



1:14 

PREGÃO ELETRON!CQ SE-PE003/2022 
ANEXO li 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de ar-condicionado modelo split, de acordo com 
as especificações mínimas indicadas neste termo, e instalação desses equipamentos 
nas escolas municipais. Conforme o termo de compromisso de emenda N2  202102674-
5 em anexo, para atender as necessidades da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 
Município de Nova Russas Ceará, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo 1 do Edital. 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(. .3:.F 
%CUL L4IJ. 

Data: 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 

01 

02 

Total R$: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

jNOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 

em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.R!4, de 27/10/1999; publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo iicitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame Iicitatôrio, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

ÍCE)._ de 20 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Ob 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N2  
com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 62.200- 
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Secretário(a), Sr(a) , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

inscrita no CNPJ N2 * e-mail: 
telefone: , por seu representante legal, Sr. , CPF N2  
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N2 , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N9  SE-PEO03/2022, em conformidade com a Lei N. 8.666/93 e suas alterações com 
os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

1 CI.ÁIISIII.A TFRCFIRA - DO VALOR F DO PMAMFNTO 

Valor 
Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

Valor Global R$ 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ( ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
Prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de NOVA RUSSAS/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria de Educação. 
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assinatura e vigorará até - de de _____ 

   

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 1 

  

  

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal ile Dntço Orçrnentri Flemento de fleçpeç 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2.8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de NOVA RUSSAS/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de , e fazer a instalação 
conforme prazo estipulado no Termo de Referência, observando rigorosamente as especificações 
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1Q do art. 65 da Lei N2.8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
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6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
Ut 1 tiel eÍitci e, 41iiud 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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p •.) bi Permitir ao Dessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde aue observadas a?normàS €/ 

de segurança 
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permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
Vi ejuízo de aplicação das seguiuies iuuiias e das demais comniliações legais; 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

H. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

ç 



8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco] dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 

8.2.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

L CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N2.8.666.193, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2. 8.666/93. 



*

1 

Rusas i v ' 

p 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, ftscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o rihj**tn rn cont-rtA mi roctrinojr rn,ir47rn e o uso r1i dminii-rrr, 
10.6. A CONTRATADA,;;;; prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N , especialmente designado pela SECRETARIA DE . de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N2.8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haia necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2Q do art. 55 da Lei N2. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, de de ____ 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N2.>'» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN9  

2. CPFN2 
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